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coNTRATo DE rRESTAÇÃo nn sERVIÇos N" 076t2022
(Pregão Eletrônico N" 05712022 - PMM)

O VfUUfCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNpJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede adminishativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa INFOSERVIC PROVEDOR DE INTERNET LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/lvfF sob o no 1L328.040/0001-83, com sede na
Avenida Bertino Warmlind, no 1059, Sala 02, Bairro Centro, Cidade de Salto do Lontra, Estado do
Patanâ, CEP 85.670-000, Telefone (46) 3505-0108, e-mail: leandro@infoservic.com.br, representada por
seu administrador, Sr. Rodrigo Adão Dafre, portador da cédula de identidade civil (RG) ;" 7.S2S.78ï-6
SSP/PR, e inscrito no CPF/I{F sob o no 033.925.459-96, de ora em diante denominada CONTRATAI)A,
sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, é
obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 057/2022, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa especializada para fornecimento
de link dedicado na velocidade de 300Mbpso simétrico (upload ãe 300Mbps e download de
300Mbps) e fornecimento de link não dedicadì na velocidade àe 550Mbps, assimétrico (upload até
550Mbps e download de 550Mbps), atendendo as necessidades do Depariamento de Admiiistração
e Planejamento, nos termos descritos no item 2.1 daCláusula Segunda déste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Elehônico n, }sl/)ozz e seus anexos,juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGT]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2'1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaráta CoNTRATADA o valor
çÎTl^1" 

R$ 14.604,00 (quatorze mil e seiscentos e quatro reais),-de acordo com a proposra abaixo
descnta:

J:76.205 l -01
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. postal 24 _

Item¡

0l l2 Mensal

- Designação 02 Blocos lpV4 /29
-_ Tecnologia do serviço deve ser l00o/o em fibra óptica até a borda
do cliente,
- Sem filtros, permitindo explorar serviços com servidores WEB,
e-mail, VOIP e outros (permitir tráfego de voz e vídeo em tempo
real).
- Garantia de banda de 100%.
- Fornecimento de banda simétrica para downloads e uploads.
- Disponibilidade 365 x24x7,
- Central de atendimento disponível 24 horas por dia.
- SLA para recuperação do circuito: prazo máximo de g horas.
- troca de tráfego em 02 ptt's
- sem interferência

300Mbps),

Serviços dedicadoLINK velocidadena 3O0Mbpsde simétrico
(upload 00mbpsJ downloade AScom especificações

descritasmlnlmas abaixo

1.125,00 13.500,00

02 t2 Mensal

550Mbps (upload até 550mbps e
especifi cações mínimas descritas

- Tecnologia do serviço deve ser 100% em fibra óptica até a borda

download de 55
abaixo:

na velocidade de
OMbps), com as

- Com 0l (um) IP Fixo
92,00 I . 104,00
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do cliente,
- Sem filhos, permitindo explorar serviços com servidores !VEB,
e-mail, VOIP e outros þermitir tráfego de voz e vídeo em tempo
real).
- Disponibilidade 365 x24 x7 .

- Central de atendimento disponível 24 horas por dia.
Valor Total 1

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiaii de consumo, seguro e outros necess¿irios
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea ,,d', da Lei no
8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contiatual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS coNDIÇÕES DE PAGAMENTo
3'1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica parc a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo dã objeto.

3'2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número dalicitação e contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emiìida-em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001 _01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP:85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" 076/2022
(Pregão Eletrônico N'05712022 - pMM)

l'!-!w91ao acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e doFGTS, válidas para o período do pagamento.

3'4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará afluir após a sua reapresentação.

3'5 A nota frscal/fatura deverá ser emitida pela própria CoNTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/\dF apresentado nos documentos de habilitação e das ltoportu, de preços, não seadrnitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros cNpJs.

$1" os pagamentos serão retidos em caso_de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivopagamento pelavanação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrêniia do disposto no $lo desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a

-01
Avenicla Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _

J

60 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.97.00.00 0
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crÁusurA eurNTA - Dos pRAzos, vrcÊNcr,l n cnrrÉnro DE REAJUSTE
5.1 A Contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para recepção do sinal
sem ônus ao Município, os mesmos deverão ser instalados no CPD do Município, bem ðo-o, deverá
estar disponível 15 (dias) antes do vencimento do contrato atual para que possam ser realizados testes
pelo setor de informática, para que no momento da implantação não haja maiores problemas.

5.2 O contratoteráL vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 13 de
julho de 2023, admitindo promogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo proffogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente inskumento.

cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAçÕns na CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2 Yeriflcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
col-ìr as especificações constantes do Edital e da proposta,parafins de aceitação e recebimènto definitivo.

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido.

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da conhatada.

6'5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo eforma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6'6 + Administraçãg nã9 responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo dopresénte termi de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Còntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇons n,t CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7'1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso forluito ou motivo de força maior;

7'2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dataprevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prà"o,.orn â devída comprovação;

7'3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede doCONTRATANTE;

7'4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

I.^l,Y?l"t durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
lrcltaçao;

7'6 Recolher todos os hibutos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações detrabalho envolvidas na execução do preJente contrato, bem como cumprir as Convenções coletivas dacategoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24
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7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
clualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

7.10 O uso de fibra óptica como meio de transporte de dados deverá ser utilizado em todos os enlaces
(trajeto) desde o backbone da operadora de Telecomunicações até as dependências do Município.

7.ll A disponibilização do serviço de internet deve serpermanente durante 24 (vinte e quatro) horas por
dia,07 (sete) dias por semana,365 (trezentos e sessenta ã cinco) dias por ano.

7'12 A Contratante não terá qualquer tipo de limitação quanto a quantidade (em b¡es) e conteúdo da
informação trafegada no acesso, permitìndo explorár r"*içor com servidores W.EB, e-mail, VOIp e
outros þermitir tráfego de voz e vídeo em tempo real).

7 '13 O acesso deve ser realizado sem necessidade de qualquer outro provedor intermediário.

7'l4Fica estabelecido oprazo de 04 (quatro) horas como tempo de reparo para intemrpções totais e de 0g(oito) horas como tempo de reparo de quedas de velocidud., contaåas a partir do momento da
comunicação feita à Contratada.

7.15 Troca de háfego em02 ptt's, sem interferência eletromagnética.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÖES ADMINIsTRATIvAS PARA o cAso DEINADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8'1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, deZ002,o licitante/adjudicatário que:

8'1'1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocadodentro do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falia.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução dó objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1 .6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8'2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições departicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

8'3 Nos termos do artigo 87, daLeí 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ouparcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administraçãb poderá, sem prejuízo d" r.rponsabilidadecivil e criminal, e observado o devido processo tegal, apticar ao fornecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta õometìda:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;b) Multa moratória de 0,33%( trmtâ

CNPJ: 76. -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _
',.' jl'ilrr::r¡Íi)r.,rrrrireleirn nroovlrr/licitana¡ô ei rn nr .¡nr¡ lrr - Telefone. /461 1 52 5_R 1 lì? / R I fl5
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injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes'

c) Multa compensatåria de 20% d,ovalor total do pedido de fomecimento no qual
a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a
correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s)
proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela
inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será discontado dos cróditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Gerai do Município de MarmeleiroÞR.

8.5 Em se tratando de adjudicatrária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Díviàa Ativa e posterior execução pela procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

!'6 Do ato que aplicar a penalidade cabeút recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Adminishação reconsiderar sua deciìão óu n.r.. pruro encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pruro.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8'8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-seo contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8.666t1993.

8'9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caúúer educativo da pena, a reincidência de transgressões po. párt. da conhatante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, 

-bem 
como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sICAF.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc 
^Lrz^Ç^o9'1 Ao CoNTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto conhatado, dwendo a COÑTRq.TADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização

9'2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de
responsabilidade da Diretora do Departamento de Administração e Planejamentå, Sra. Silmara Terezinha
Brambilla e do Servidor Diogo Henrique Kerber Dechristan.

9.3 A fTscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor , ainda
ou de

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de

CNPJ: 76.205 1-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 -
E-mail : licitacaoúÐrnamreleiro.or. gov.br / I br- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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qualidade inferior, e, na ocoffência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima, procederá
ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que t'rata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos iIícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no
05712022.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1o No caso de rescisão por iniciativa da coNTRATADA, o GONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adminishativa
previstano art. 77 daLein 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizafit o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUsULA DÉcIMA PRIMEIRA _ DAs ALTERÄ.ÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediánte a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" g.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho dã dotações orçamentárias suplementares, até olimite do respectivo valor, dispensa a celebração dè aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992). a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer aaceifar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, demodo fraudulento que constituam práúica ilegal ou de

l:76.205.665/0001-ot
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal
'l .-:,rl lì¡itrc:rslihrrrmeleirn nr snv hr / lini nneleirn ¡¡ r'nv hr- Telcfnne./46\'ì525-flô? / Rl
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equilíbrio econômico financeiro do presente conhato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, adminishadores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUsULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÃo E Do REGIsTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, daLei8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL
o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
q. t?91 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da ieoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito piivado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos CAsoS oMISSos
os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no10'520, de 2002, no Decreto Estadual n" 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, ¿e rqq'0 - Código de Defesa doConsumidor, na Lei Complementar n" 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de lgg3,subsidiariamente, bemcomo nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIMA - SUCESsÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si eseus sucessores' ao fiel cumprimento do que ora ajustado, elelto o Foro da Comarca de Marmeleiro,Estado do Paraná, para.-dirimir toda e qualquer dúvida qu. por.u surgir a respeito do presente contrato,irrdependente do domicílio da CONTn¡.fenn.

Marmeleiro, 14 de julho de2022

DE MARMELEIRO INF'OSER VEDOR DE
Paulo Jair Pilati

Contratante
LTDA

Rodrigo Adão Dafre
Contratada

CNPJ: 76.205.66s¡OOOt¡l
Avenida Macali, n" 255, Cenrro _ Cx. postal 24 _ CEp g5.61 5-000
E-mail: licitacao(â)mamreleiro.or.qov.br / licitacao02fZi)rn¿iÀeleiro.or.sov.br _ Telefone: 146) 3525_g 107 / 8.105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

ExrRATo PARA runr.rcaçÃo
coNTRATo DE pREsrAÇÃo nn sERvIços N'076t2022

(Pregão Eletrônico N'05712022 - PMM)

CONTRATAITITE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: INFOSERVIC PROVEDOR DE INTERNET LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada paru fomecimento de link dedicado na velocidade de
300Mbps, simétrico (upload de 300Mbps e download de 300Mbps) e fornecimento de link não dedicado
na velocidade de 550Mbps, assimétrico (upload até 550Mbps e download de 550Mbps), atendendo as

necessidades do Departamento de Administração e Planejamento.

VALOR CONTRATUAL: R$ 14.604,00 (quatorze mil e seiscentos e quatro reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até l3 dejulho de2023.

DATA DE ASSINATLIRA DO CONTRATO: 14 de julho de2022

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de julho de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(ârnarln-çLej¡¡.nt:gLy=bri l¡-c_rtir-c"¿1f,"0?-(r.¿uiruç-l_.ìirr.p-t,s1¡v*,þ.¡ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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I ¡oruvll,nB nELTR4,o sábado, 16.7.2022 - N" 2.496 Atos 0ficials

vålorlol¡1ru

FUEltcÂçÀo D¡pREço! FEotsruoos-.-pREoÁo pR""¡n"t¡l t,. loznoz'
o Munrclplo d6 9!oJorgc o o.i¿/Pr,0r9to c.Endådofdo sßtlme dc RcltstF d! praçorJ

6h b¡lc ¡o 
^f. 

1ó de Lal Fêdêhl n. 8.ü6D3 c postêdofas enêrâfrö¿s, Lcl Fêdarel n..
10.520/2002, O€qclo F€dcEl n.. l.øgn0t! É Oærclo Munld!¡t n.. tr 601n0æ. lom.
públlco o{¡)R.otsùo d. pr.ço!, objcliÝlndo r lulurâ oû .vlntuüt fornrolñhto d.
rllm.drçlo ho9pltôhf p!ru prclantor am tltrmonto a ptofllrlo¡ll¡ im elcllt dr
ph¡tlo cohlom. n.c.rrtdrdr ! loilcthçto .m too¡t dôt.rmtnndo p.td llcFhrtr dc
S¡úd. do Munlolplo d. Sto Jorg! Dor!h/p..>, âhvé¡ d¡ Atô dc il.gtlfo d! prcç@
dcønenl!do Prcgão Pre3lnchl n,.t022022., øm pm¡o de.xrcuç¡dvlgånda d! 12 (dorc)
metc3,

I 135/2022 | LUCIUNE ANTUNES F€RRÊtBArrE | 20.8t0.009Æ001{6 | 43.200,00 I
Os prcços Êgbùddo! pd6râo sr ønrutt¡dor nB ¡nlcgã lunto ao cnOei4o -ffi
hllp //pD_rþßç.çoF.þ.t
slo JÕqo o: oêlldPr, t6/0712022.:LEtu o^ RocH^...pf.teÌå.

Flcã¡do odludlcada 6 presonls

Såo Jolgs DOesle.Paraná, 14

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

1' EßMo AprnVO AO CONmrc N., 0t2022, pat¿ tntegrentc
dolal Procsso l¡axklbllld¡d! n. 4022

E EDrrcU P.,OtlqnAE fã¿ðo

oérc1tzozt

l4rDtEOZZ

ÈxmEs P^M F|NS DE PUIL|CAçÃO

PR0CESS0
DISPENSADE LIcITAçÃo

Pæsalo & Posstlo
da V¡lódã,37 Bãlkh

72.150.550/0001-

DOælo/Pr LIDA. EPP,
@m sodo ¡e VITORIA,3T CENTRO

- CEP: 858055ß6 . BAIRRo: CONTRA-
0 Orsle - Psmá.

AVISO DE RESULTAOO EADJUOICACÄO
LrcrTAçÀoi pRocEorMENTo ADMtNtsTRAllvo CHAMAMENTo púBuco N"
07/2022. qw lem como obþtoi CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA REÄL|ZAR
sERVrços MÊDrcos coMo pRocËDtMENTos, ¡NTERNAÇÖES, EXAMES DtÀc.
NosTrcos. ctRURG|AS E PARAATENDil\.iENTo A 0EMANDA DA popuLAçÄo Do
MUNICÍPIO DE SÄO JORGE D'OESTE.PR. psra alonder o åft, 38.vil da Id tí.666i93.
o Presldenls da Comlssåo P€manenlo de Llcllaçóes toma publlco o rssullado do adju-
dicâçào d0 c€rlamo em oplgralo, sm fâvor da emprssacredenclada abaixo relælonada:

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AM& DE Ml'Ftøç¡O DE O|WN$ OÈ LrOr^ç¡O

DrwN$PORJUSnftaÌV M4trO2BÉ¡ú ofrEn ûÞ¡rir, drøqoá ldqb,.d¡ nrtudo nô tErD ilrbÀt 2a ilh td rf0ffi, rl5øo E6ñ¡1. qq:oiÐmt r4ir6.qh:

nor lgrmog onlgdoræ mndonedos.
dø2022.

Ollveka
Pr$ldenlo da Pemånonle dq Llcilaçáo

PotlÙda n' 228212022

_ tERt\4o DE HotltoLoGAÇÄo
UctTAÇÄo N' 0zl2022 - pnocEoltr¡ENto tolt¡tNtsiRATtvo . CHAMAMENTo pü-
BLICO OBJETO: CREDENCIAMENTO 0E EMPRESA PARA REALTZAR SERVTCOS
MEDtc0scoMopR0cEDrMENTos, TNTERNAÇ0Es,E)(AMEsDtÂGN0sÏcos,ct-
RURGIAS E PARAATENOIMENTo A DÊMANDA DA PoPUTAÇÃo Do MUNICIPIo DE
SÄO JORGE D'OESTE.PR. Em cumpimonto æ dhpoto no Än. le, Ut Oa Ler a.SeS,
de 2l ds Junho de 1993, lorna.s€ públl€ a homologação do pocedim€nto ilclatörto sm
splgrôlo, s6ndo c¡odôncl¡da a emprosa abalxo rslaclmadal

stôer.6t.¡ t5åftbtu 2Ø2
:T\

lxBÞolciln^E Fiaha

FERNANDO ALBERTO CAOORE
Pr€follo Munlclpal

dfi^D 0!cotrm^Ex!lt6¿

sdo& td'¡,sdùt.r¡, t5ó!b& e

Homologo
Sáo Jorge

o ptalonl9 chÐmâmanlo.
0'0æl€. Pr, 14 dsjulho do 2022.

LEILADAROCHA
PREFEITA

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

VAI.OR
PR,AZO

RT 14.604.00 {qualous mll
VIGÊNCIÂ| O conrãro

o so¡!ænlot €
tsrå vlg0ncla

quålro roâls).
ds l2 (doze) melrs,

@nlad6 dsdalad€ 2023,
DATA DE ASSINATURA DO 2022.
FORO: Coma@ d€ MEmeloho.

MamBl€ko, 2022,
P6ulo JEk

Prglallo ds Mamaleho

FERNANDO ALBERTO CAOORE
PrsfEllo Munlclpal

4
grb6h..sqEFù,1ú&þtu&M2

:t:;ýi1:.-.\
FERNANDO ALBERTO CADORÊ

Profo¡lo Munlclpal

_ Âvtso DE UctTAçÄo
. pREGÄo ELETRôNtco H. ozzozzÞnocesso tsonozz

o MUNICIPIO OE SALIO 0O LONTRA, ESTADo DO PARANÁ, toms púbilco qué tafá
r€alÞat às 9:00 h@s do dla 29 ds lutho do 2022. næ dependénctas dä prefeltura Mu.
nlcþal sila a Ruô PElolto Nsurl Bâú, 975 om Sa[o do Lúka, paraná, g6!il, PREGÄO
ELETRONICO paru Conlrslsção do enprBr oarå locaÇáo do um lrllurado/olddor d6
galhos, konc$ e lolhas, com opcrador Nm aìsnder às'necds¡dades do Münlcloto de
Salto_do Lonlra -?R, @m ræuM próprlo!. Cdlórjo ds Julgemånlo: l\¡onor prsçoGLO.
BAL Por ll€m. Ab€rlurå dæ prcpGtas € r@blmoñlos d.i lãnc6: ð p€ll dds 09i00
hohs dodla 29 do lulho d6 2022, no €ndsr€ço elel.ôntco: w.æmpnslovemamenlrts,
goÝb[APssla lácnl@, com o lnl!¡rc teordo Ed[ðt o sous r$pec[vòs módèbs, adÞnds
€ ångxos, poderáo slroxEmlnados no snd€roço Edma lnd¡cådo ou pglo silg ww.$llo.
dolonlru.pr.gov.br-o-u alrôvó! do sllô: w.@mprasgovemanenlals.doÝbra p€rikdo dls
15 dB Julho d€ 2092, no horådo comerc¡at, lniomãcóæ ¿dlctonats: dùvjda; ô o€dtdos
dô sscl¿reclmenlo doverào ssr dklgldos à Comlssðo d6 L¡cllsçäo no ondsrsçå aclmå
m6nclonãdo ou pelo o.mall ltcllaæosllodolonka@gmåil.@n.
Sallo do Lonlra, I 5 de ldho de 2022. . ",ã.!i- 

.

FERNANDO ALgERTO CAOORE
protelto Munlctpal

EDIAL N" 0t0/2022
PSS 00t/2022

. EDTTALDE coNvocÂçÄo DE cÂNDtDATo ct-AsstFtcÂDol
S^U}¡ULA| C-oNu Ca¡dldatos Aprovad6 no pr@sso S.l€flvo Slmplllìcado Edilol n"

9gll?9.??.q6 .d!-U!19 !" ?022, pãra os ørso3 åbåtxo, 6 dá oulrs provtdâncts:
FERNANDOÀLBERIO CADoRE, prot6ttoMunbtpst do Saflo do Lbntrô, Estado do pa.
fanå,no us do suæ sl¡ibulçörs qus lh6 såo co[lsddrs em Leli
Arl, lo. Flcam conrccãd$ psø ømpâEcer lunto ao Oopadamonlo d6 Rocuß6 Huma.
nos, no Edlllclo ds Prslsllurs Muntctpal de S![o do Lo;tra, ne Rua profsilo NBud Baú.
975, Cenlro, no pråzo dE 05 (clnco) dl¡s, no horárlo das 07:30 .B .11:30h6 

o dãs 13:0d
as 17:00hß, os ændldãl$ ap@rdos no prcc6so Sslellvo Slmpllllcâdo, na loms cons-
latrlo n0 anoxo, que lìca faz€ndo parl6 tnlegranlô do Edllal no 0b1/2022. de 06 d€ Målo
d€ 202?. pùa aptænlsrdæum8nlaçåo conslanls do Edilsl, psÉ fns d€ nomeaçåo:

|="_--l'-o-""a-'-'o h- ;"-#ii^'l,,'l
-iuì¡¡;r---{ffi câmara de vereadores de Do¡s v¡zinhos

EDTTAL DE coNvocAcÄo N. oo9i2o22
JUAREZ ALBERToN, Presldents d6 Câmara ¿s Vereado¡es ds Dots Viztnh6, no uso
ds suæ sldbulçõæ legals e reglmsntss. com lundâmonlo nos adlgos 35, XXIV 

.s", 
140

6 143d0 R6glmsnto lntomoda CåmaE d€ Vorordoræ e 36 dE LoiOrgâilø Munlcipat,
CONVOCA:
I . Os WloÐdor6s com assento nÞste Cssa de l€ts p¿ra SESSÄO EXTRAORDINARA
desle S6gundo Poilodo Leglstatlvo d€ 2022, Ê roailzaFso no dla dozoltodg lulhodo dols
mll I vlrlo s doh, ås 18h30mln, para a volaçåo sm primotro turnodes sagulniss maládss:
.) Prolslo de Lôl do Exæutlvo no 074i2022 - Âuiorizr o podor Exocu-ilvo Mu0lctpsl a
lnsllluk oAbom Pemanôncla åos ssry¡doros Gupenl$ do ørgos de prcv¡monlo shllvo
do Munlclpio do Dols Vlzlnhos, Eslâdo do Paraná, com baso ¡; EnBnda Consliluclonal
4ll2003, o dá oulrã! provldénclas:

b)-Prolelo.de Resoluç¡o no 002n022 -Ab¡e crédito suptsmsntar no orçamsnto g€rat da
Câmara Munlclpãlde vorsodoro¡de DolsVlz¡nh$ r dá oukss DrovtdóÁclãs. 

-
ll - O! Voro6dorcs com 6ssnto nosla C$å ds Ls¡! parô SESSÃO EXTRAORDINÀR|A
dolle Sogundo Polodo Loglslatlvo d€ 2022, I reallæÊlo no dla dgzolto d€ lulho d6
dols.mll e vlñlo o dolt, às l9h00mln. pã€ s volEçåo om segundo lumo ds sågulnt6
mâlóriß:
a) Prdslo de Lel do Êxscullvo n0 074/2022 - Autorlza o poder Exæutvo MunlcìDet 6
lnslllulroAbono P€manånch æs loilldor$ ocumnlo! do caroN ds Drcvlmonto ôiãilvo
do Munlclplo do 0ol3 Mzlnh6, Estedo do PãEn¡, @n bss nã Emo;dr Const¡luclonal
4ll2003, o dá oulEr prcr,ldônclili
b) Prclelo de R6olução n'0022022 -Abre cród¡to suDlomsntar no o@msnto oor6t dâ
Cåmsn Munlclpal de Voro¡doros d€ Dots Vtrtnhos sd¡ ouk6 pþüdð;c¡s, '
Plenádodã Cåmstr ds V6¡oådor0s do Dots Mzlnh6/PR,
qulnzo delulhod€ dols m¡l e vlnto o dob,

Juâroz Albo¡lon
Prældsnled6 Câmarc d6 Voroadorc!

do Convivåncla d6 A3-
no Aruxo I -IERMO

EXTRATo DE DISPENSADE LICITAçÄo
PROCESSO 035i2022; OBJEIOT ContratôCo då empress Dtvet Dtshtbuldora do Vet-
culos Llda, s¡luâda noAvenlda Prdldente Kennsddy,463i501 Cep 05.660400, nã clds-
de de Dols Vizlnh6, Para¡á, dsvldåm€nle cadaslrsdE no €daslio n6c¡onat dq p6sã
ju¡ldlc€ (CNPJ) n. i5.920.038/000149, pÛa rovt!ðo do Vw col pt6co BES2B34, om
p!ilododogargnlla @nfomedeEcrlllvo em anexoÞodencenloô SscrslErlã MunlclDal de
Sede do Munlcfplo de São Jorge D'Oostâ/Pr FORNECEDOR: OTVEL D|SIR|BU|OORA
ÐE VEICULOS LIDA. CNPJ N0. 75.928.838/0001-49, com s0do 0a AVENTDA PRESt-
DENTE KENNEDY 463 501 - CEP; 85660.000 - BATRRO: CENTRO C|DADEiUF: oots
V¡zlnh$/PR. CONTRATANTE: Munlclplod6 560 Jo¡ge 0 Oesle - påEnå. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Ad, 24, tncho )ryil, d8 Le¡ Federst L666i 93; VALoR . R$ 

.t 
.ô55,32 fum mlt,

r€lsconlG o dnquenls o clnco r6als o ldntâ € dob ce¡tåvos). RECONHECIT¡ENTO:
l5/072022, porl-ub MEtet, Secrotårio de Saudo. RAIIF|CAçÃO: t5/022022, peto Sra.
Lôilâ da Rocha, Profeila dô Sro Jorge D'Oest€. Påruná.

Ar1. 2'- O cand¡dElo quo rogulatmonle convocgdo d6lÌar de comDaßcor D6rdârá â sùâ
vãgå o ñovo Edllsl do Mvocsçðo sorá expedido, oblcryando.si odem de classllle.
çã0, o mgsmo ocoÍs¡do pã6 rquolôg candldalos qu6 dolrár€m de aprclonlar a sue
docum€nloção complelå conslanle do Edltal no00i/2022.
Ad. 3D'.Rwogada3 as dlspqlçóri cm conkado 610 Edilol 6nkarå om vlgor na d6ta dô
sua publl6çã0,
Edlllclode Pßlollum ltlunlc¡pâl ds Sãlto do Lontru, Eslado do paranó. 1S do Jùtho ds 2022.

'.)úi¡'
:!) 

"
¡En¡¡l¡¡oo ¡Laentb c¡ooae

Profelto Munlclpsl

mt^romrlilorffm

t*Òt¡*¡...-¡dr, ilúÞ6ðn

. ,::X,¿..
'4\ \

FERNANOO ALBERf O CADORE
PrcÍElto i¡unlclp6l f

I

tuçc¡

prâ20do
P0r

êxccução dod!

¡t¡
do conlmlo
!u!

do pruro dc vloanclrraxaoug¡o
Pn!!ando o ma¡ño*à_lir

ýõ¿nde
uatgvt2gzz

o6þt t2022

r" tËKMs Ãuntvo 
^o 

coNmÀrc ND. 71t2021 paiê

çontel3nlâ:

ooñrel¡de:

oDldo: com fundrm.nlo ¡o ltlgo 37, il, $2. dr L.l Fodomt nó. 8.ô6t,
dr-2i ô lunho d. 1ff3, cûn¡ld.mndo os Irmot do prr.c.r
Iutldlco nco!Ùdo ro ptocalso, bam como hrvrndo lniorrllo
roclproco onln r! prÈr, no! l6mo9 dn LFVtr.q T.rcltrr
do ln¡ftmcnto conlriturl dglnólo, nq prorogldo o práto
da vloanclt..rocuclo do c6nf.lô.ñ l2ldôr.r ñ...r

Q¡telanlô

ARBIIRAGEM OOS
o!

FMBOL DE
N^S

15mn022, pdo SE. lella da

VALOR. R$ 990.00 (noveænlos 6
Sffilárlo do S¡údr,

nowñlâ
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w DIÁRIO OFICIAL ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGUNDA-FEIRA,I8 DEJLTIHO D82022 , ANO: VI 
i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO r\l': 1274- 4 Pág(s)

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro-PR, 15 de julho de 2022.

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO DE MARMELEIRO

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO CO¡¡TRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No 076t2022
(Pregão Eletrônico No 057/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: INFOSERVIC PROVEDOR DE INTERNET LTDA
OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para fornecimento de link dedicado na velocidade de 300Mbps, simétrico

^ (upload de 300Mbps e download de 300Mbps) e fornecimento de link não dedicado na velocidade de 550Mbps, assimétrico
(upload até 550Mbps e download de 550Mbps), atendendo as necessidades do Departamento de Administração e

Planejamento.
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.604,00 (quatorze mile seiscentos e quatro reais).
PRAZO DE EXECUçÃO E VIGËNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 13 de julho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de julho de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 14 de julho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE L|C|TAçAO PREGÃO ELETRÔN|CO No 071t2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 118/2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de material médico hospitala r, atendendo as necessidades do

Depa rtamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA
RECEBIMENTO DAS PROPOST AS: A oartir das 08:30 horas do dia 18 de iulho de 2022
TÉRMI NO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
tN¡cto DA sESsÃO DE D|SPUTA DE pREços: às 09:00 horas do dia 02 de aqosto de 2022.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

-

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.sov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 15 de julho de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C¡TAçÃO pREcÃO ELETRONTCO No 07212022 - PMM - EXCLUS¡VO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 12212022-LIC

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contrátaçao de empresa para ministrar oficinas no Centro de Convivência da Assistência Social, conforme

especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.

IGP
Brasil
Dtt-

Dlárlo Oflclal Assinado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brâsil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 22oo-z do Arl.10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Municfp¡o de Marmelelro dá garantia da autent¡c¡dâde deste

documento, desde que visualizado através de

http://www.marmeleiro.pr,gov.brl no llnk Diárlo oficiâ1.
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